
 

 
 

 
 
 

PREFEITURA DE IBIRUBÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Torno público abertura do Processo Licitatório n° 007/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/2025, para o Registro de Preços visando à futura aquisição de materiais e equipamentos, com 
entrega parcelada para uso nos ambulatórios das unidades de saúde vinculadas a Secretaria da Saúde de 
Ibirubá/RS. Início das Propostas: 14:00h do dia 31/01/2025 até às 07:59h do dia 13/02/2025. Início da 
sessão Pública: às 08hs do dia 13/02/2025, todos via portal www.bll.org.br, no horário de Brasília – DF. 
Os interessados deverão acessar os endereços eletrônicos: www.bll.org.br / www.Ibirubá.rs.gov.br / Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - www.gov.br/pncp/pt-br e baixar de forma gratuita o edital e 
seus anexos. 
 
 

Ibirubá - RS, 31 de janeiro de 2025. 
 
 
 
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2025 

 
 

CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS 

 
 

OBJETO 
Registro de Preços visando à futura aquisição de materiais e equipamentos, com entrega parcelada para 

uso nos ambulatórios das unidades de saúde vinculadas a Secretaria da Saúde de Ibirubá/RS. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 719.866,48 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/02/2025 às 08h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
(Processo Administrativo n° 007/2025) 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ibirubál/RS, por meio do Setor de Licitações, 

sediado na Rua Tiradentes, nº 700, Centro, no município de Ibirubá/RS, CEP 98.200-000, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando à futura aquisição de materiais e 
equipamentos, com entrega parcelada para uso nos ambulatórios das unidades de saúde vinculadas a 
Secretaria da Saúde de Ibirubá/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.2. Os atendimentos presenciais ou por telefone serão realizados dentro do horário de expediente da 
Prefeitura de Ibirubá. 
1.3. É de responsabilidade da empresa interessada a consulta ao Diário Oficial Municipal, através dos 
sites www.diariomunicipal.com.br/famurs ou www.Ibirubá.rs.gov.br ou www.bll.org.br para a verificação 
da publicação de eventuais alterações feitas no edital até a data da abertura da licitação. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados ao 
Sistema eletrônico, no site www.bll.org.br. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. É de responsabilidade exclusiva dos fornecedores participantes o acompanhamento da 
sessão no sistema do BLL, em hipótese alguma os fornecedores serão avisados de forma individual sobre 
as atualizações e fases do processo. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
3.6 Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1 Aqueles que não atendam às condições previstas neste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.6.3 A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.6.11 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8 O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
3.10 A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 e 8.7.1 
deste Edital. 
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
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4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
4.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
4.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
4.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 
4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante;  
5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo conforme termo de referência. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.20.2.2. empresas brasileiras; 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.21.5. É facultado ao pregoeiro definir o prazo para envio da proposta readequada. 
6.21.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.2. Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União: https://certidoes.cgu.gov.br/: Serviço 
automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas no 
sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder Executivo Federal) 
e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas e pessoas físicas). 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens deste edital. 
7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 
seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração: 
7.8.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 
7.8.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 
ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.9.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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7.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
7.11.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.11.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
7.13.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.13.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
7.13.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.13.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 
7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
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7.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
7.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Obs: devido aos parâmetros do sistema do BLL os 
documentos de habilitação poderão ser anexados na plataforma até a data e horário limite da presente 
licitação na aba documentos exigidos, facilitando e dando agilidade na análise da mesma. Também 
poderão ser anexados posterior a fase de lances na aba documentos complementares, sendo facultado 
ao agente de contratação definir o prazo para envio da habilitação. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 
30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
através do sistema www.bll.org.br. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos de habilitação originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital até a data e horário limite da presente licitação. 
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8.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
8.8. A verificação da habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
8.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 
8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.7.1. 
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 
8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.Ibirubá.rs.gov.br. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação, 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3.    Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  
12.2.1. Advertência;  
12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: www.bll.org.br. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/ DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.Ibirubá.rs.gov.br. Solicitação de 
cópias de qualquer documento referente a esse edital, devem ser realizadas através do protocolo 
eletrônico através do site: https://Ibirubá.aprova.com.br/home. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
14.11.1. ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial. 
14.11.2. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
 

Ibirubá, 31 de janeiro de 2025. 
 

 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Abertura de Pregão Eletrônico para aquisição de materiais e equipamentos, com entrega parcelada para 
uso nos ambulatórios das unidades de saúde vinculadas a Secretaria da Saúde de Ibirubá/RS, em 
observância com o disposto no presente termo de referência, estudo técnico preliminar, proposta, contrato 
ou ata e demais documentação pertinente, os quais passam a fazer parte integrante do processo licitatório, 
para todos os efeitos. 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como material de consumo, haja visto que os padrões de 
desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos serviços são usuais do mercado e 
passíveis de descrição sucinta, clara e objetiva, decorrente de necessidades permanentes de materiais e 
equipamentos de ambulatório, sob responsabilidade da Secretaria da Saúde, de acordo com a justificativa 
constante neste termo. 
1.3. Este termo de referência oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a 
aquisição deste serviço. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justificativa da contratação: 
Tal contratação justifica-se pela necessidade da aquisição de materiais e equipamentos ambulatoriais, para 
entrega parcela, conforme necessidade das unidades de saúde da Secretaria da Saúde de Ibirubá/RS. 
Sendo assim, a contratação desse bem é de extrema necessidade para proporcionar condições para que a 
Administração Municipal consiga cumprir com suas obrigações junto a comunidade, pois uma das 
principais ações da gestão municipal tem o foco ao bom atendimento da população. 
Há motivação para licitar os bens com a finalidade de atender às necessidades da Secretaria da Saúde. 
Justifica-se a contratação deste bem para atender as necessidades da Secretaria solicitante, pois são os 
órgãos da Administração direta municipal os encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na 
sua competência, trabalhando preventiva e corretivamente para melhoria de vida da população. 
Sendo assim, a contratação desse serviço é de extrema necessidade para proporcionar condições para que a 
Administração Municipal consiga cumprir com suas obrigações. 
2.2. Enquadramento da contratação: 
A contratação fundamenta-se na Lei no 14.133/21, a qual institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação 
denominada pregão eletrônico, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências, e nas 
demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
Conforme estabelece as normas da lei, informa-se que a contratação será pelo período de 12 (doze) meses, 
através de registro de preços (ou não), podendo esse prazo ser prorrogado conforme artigo 84 da Lei 
14.133/21. 
 
3. REQUISITOS DO OBJETO: 
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas mencionadas, dar-se-á por 
meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, menor preço unitário, instrumentalizada por meio de 
Ata de Registro de Preços ou contrato, para oferecer materiais e equipamento de uso ambulatorial. O objeto 
será fornecido por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 
competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 
instrumento. A contratação deverá, ainda, seguir os seguintes requisitos: 
3.1. O objeto será requisitado de forma parcelada, futura e eventual, de acordo com as necessidades da 
Secretaria da Saúde através de Ordem de Compra assinada pelo responsável do Setor de Compras. 
3.2. Manter, durante todo o prazo de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no nos documentos que fazem parte do processo licitatório;  
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3.3. Apresentar, sempre que solicitada, durante a vigência da contratação, documentação que comprove o 
cumprimento da legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas no processo licitatório;  
3.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente objeto;  
3.5. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretos a Prefeitura de Ibirubá ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste documento;  
3.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste documento, inclusive materiais, 
mão de obra, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos 
trabalhistas, e outras decorrentes da execução do objeto contratado, sem qualquer relação de solidariedade 
ou subsidiariedade com o Município; 
3.7. O prazo de execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, iniciado após a assinatura da 
Ata de Registro de Preços ou contrato, podendo ser prorrogada conforme faculta a Lei 14.133/21; 
3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, na proposta ou em qualquer documento 
que faça parte deste processo licitatório, devendo ser substituídos ou refeitos de imediato, devido a suma 
importância do objeto proposto, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
4. SUBCONTRATAÇÃO 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
5.1.O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos produtos 
solicitados, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros. 
 
6. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL  
Os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade e executados mediante solicitação formal da 
Secretaria requisitante, através de Nota de Empenho/Ordem de Compra.  
Após a emissão da Ordem de Fornecimento do Produto pela Secretaria Competente, a licitante vencedora 
terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para disponibilizar o serviço ou bem solicitado. 
LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: Secretaria da Saúde – Rua Mauá, 940 – horário das 7:30h às 11:30h 
pela manhã e das 13h às 17h pela tarde. 
A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do fornecimento dos materiais.  
O recebimento do objeto se dará em duas etapas, sendo recebido o objeto da presente licitação, 
PROVISORIAMENTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para efeito de verificação da conformidade 
do serviço com a especificação exigida.   
Será recebido o objeto do presente contrato, DEFINITIVAMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
comprovação da qualidade e quantidade do serviço prestado.  
Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os serviços foram prestados de forma incompleta, 
com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as 
especificações da aquisição, a Contratada se obriga a refazer os serviços em desacordo, após a notificação 
da Contratado, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação;  
A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os serviços que 
forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias.  
Na hipótese da verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo;  
A fiscalização por parte do Município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 
responsabilidade civil da Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
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As quantidades são estimadas, sendo que no termino de vigência da Ata de Registro de Preços ou contrato, 
o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da aquisição total 
dos produtos, e consequentemente do seu pagamento.  
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou contrato será de 12 meses, iniciado após a assinatura 
da ata de registro de preços, podendo ser prorrogada conforme faculta a Lei 14.133/21. 
 
7 – GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 
7.1. A Ata de Registro de Preços ou contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133/21 e, subsidiariamente, a legislação pertinente, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre a Secretaria e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de contrato ou instrumento equivalente. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6. A execução do contrato/ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria da Saúde, através de 
servidores nomeados por portaria. 
7.7. O Fiscal do contrato/ata acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
7.7.1. O Fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato/ata, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução, determinando prazo para a correção.  
7.7.3. O Fiscal informará à Autoridade Superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 
7.7.5. O Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias e a formalização de apostilamentos e/ou termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.7.6. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando à Autoridade Superior para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência;  
7.7.7. O Fiscal tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão formada para o devido fim, ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
7.8. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
7.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
8 – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento referente aos produtos e/ou serviços fornecidos, será efetuado da seguinte forma: parcela 
única em até 15(quinze) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos e/ou 
serviços solicitados conforme o pedido e empenho de valores, devidamente atestada pelo recebedor. Será 
verificada também sua regularidade fiscal.  
8.2. Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e 
Federal, FGTS, Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Falência. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante o Fisco. 
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9 – DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
O quantitativo total do item segue conforme solicitação da Secretaria da Saúde. 
Realizou-se pesquisa de preços de mercado de valores já homologados/contratados em licitações publicadas 
no site do Licitacon, conforme documentos juntados a esse termo, internet e diretamente com fornecedores, 
apurando-se a seguinte média aritmética: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unidade de 

Medida 
Quant. 
Mínima 

Quant. 
Máxima 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Valor Total 

1 

Abaixador de língua em madeira. 
Descartável, formato convencional liso. 
Superfície e bordas perfeitamente 
acabadas, com espessura e largura 
uniforme em toda a sua extensão. 
Embalado em pacote com 100 peças. 

PACOTE 140 150 4,90 
                     

735,00  

2 

Abocath/Cateter intravenoso periférico. 
Agulha siliconada com bisel bi-angulado 
e trifacetado, câmara de refluxo 
transparente, conector translucido, 
codificado por cores e com ranhuras para 
fixação. Sistema passivo de segurança 
para prevenção de acidentes: a ativação 
segura independe da ação do usuário. 
Filtro hidrófobo. Dispositivo integrado de 
proteção total do bisel. Número 20. 
OBS: Avaliação por amostras por 
Técnico da Secretaria de Saúde. Marca 
sugerida: BD ou de qualidade 
compatível, ou qualidade superior. 

UNIDADE 290 300 0,65 
                     

195,00  

3 

Abocath/Cateter intravenoso periférico. 
Agulha siliconada com bisel bi-angulado 
e trifacetado, câmara de refluxo 
transparente, conector translucido, 
codificado por cores e com ranhuras para 
fixação. Sistema passivo de segurança 
para prevenção de acidentes: a ativação 
segura independe da ação do usuário. 
Filtro hidrófobo. Dispositivo integrado de 
proteção total do bisel. Número 22. 
OBS: Avaliação por amostras por 
Técnico da Secretaria de Saúde. Marca 
sugerida B ou de qualidade compatível, 
ou qualidade superior. 

UNIDADE 1.180 2.000 0,77 
                  

1.540,00  
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4 

Abocath/Cateter intravenoso periférico. 
Agulha siliconada com bisel bi-angulado 
e trifacetado, câmara de refluxo 
transparente, conector translucido, 
codificado por cores e com ranhuras para 
fixação. Sistema passivo de segurança 
para prevenção de acidentes: a ativação 
segura independe da ação do usuário. 
Filtro hidrófobo. Dispositivo integrado de 
proteção total do bisel. Número 24. 
OBS: Avaliação por amostras por 
Técnico da Secretaria de Saúde. Marca 
sugerida BD.ou de qualidade 
compatível, ou qualidade superior 

UNIDADE 1.180 2.000 0,70 
                  

1.400,00  

5 Água destilada para injeção com 10 ml, 
estéril e aspirogênica. Frasco com 10ml. 

UNIDADE 4950 5000 0,26 
              

1.300,00  

6 Água deionizada, para uso em autoclaves. 
Frasco com 5 litros. 

FRASCO 390 400 10,13 
                  

4.052,00  

7 Água oxigenada 10 volumes. Frasco: 1 
litros. 

FRASCO 90 100 5,76 
                     

576,00  

8 
Aparelho de pressão manual, com fecho 
em velcro, com braçadeira. Tamanho: 
infantil. 

UNIDADE 8 10 62,67 
                     

626,70  

9 
Aparelho de pressão manual, com fecho 
em metal, com braçadeira. Tamanho: 
adulto. 

UNIDADE 90 100 70,63 
                  

7.063,00  

10 
Aparelho de pressão manual, com fecho 
em velcro, com braçadeira. Tamanho: 
obeso. 

UNIDADE 8 10 63,58 
                     

635,80  

11 
Aparelho de pressão digital automático de 
braço. Com braçadeira tamanho adulto. 
Acompanha pilhas. 

UNIDADE 90 100 103,43 
                

10.343,00  

12 

Agulha descartável para injeção. 
Tamanho:  40 x 12. Caixa com 100 
unidades. Especificações: Cânula 
siliconizada que desliza facilmente, 
diminuindo a dor do paciente.Bisel 
trifacetado que torna a aplicação mais 
fácil e reduz a dor do paciente.Canhão 
colorido para facilitar a identificação 
visual do calibre da agulha.Protetor 
plástico que garante a total proteção da 
agulha para um melhor acoplamento a 
seringa. Fabricado com material atóxico, 
não-pirogênio.Estéril. Esterilizado por 
óxido de etileno.Marcas sugeridas: BD 
ou de qualidade compatível, ou 
qualidade superior. Deste item deverá 
ser enviada amostra do produto para 
avaliação do técnico responsável da 
Secretaria de Saúde de Ibirubá. 

CAIXA 190 200 6,06 
                  

1.212,00  
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13 

Agulha descartável para injeção . 
Tamanho: 25 x 7. Caixa com 100. 
Especificações:Cânula siliconizada que 
desliza facilmente, diminuindo a dor do 
paciente.Bisel trifacetado que torna a 
aplicação mais fácil e reduz a dor do 
paciente.Canhão colorido para facilitar a 
identificação visual do calibre da 
agulha.Protetor plástico que garante a 
total proteção da agulha para um melhor 
acoplamento  a seringa. Fabricado com 
material atóxico, não-
pirogêncio.Estéril.Esterilizado por óxido 
de etileno. Marcas sugeridas: BD ou de 
qualidade compatível, ou qualidade 
superior. Deste item deverá ser enviada 
amostra do produto para avaliação do 
técnico responsável da Secretaria de 
Saúde de Ibirubá. 

CAIXA 1950 1000 5,80 
                  

5.800,00  

14 

Agulha descartável para injeção . 
Tamanho: 25 x 8. Caixa com 100. 
Especificações: Cânula siliconizada que 
desliza facilmente, diminuindo a dor do 
paciente.Bisel trifacetado que torna a 
aplicação mais fácil e reduz a dor do 
paciente.Canhão colorido para facilitar a 
identificação visual do calibre da 
agulha.Protetor plástico que garante a 
total proteção da agulha para um melhor 
acoplamento  a seringa. Fabricado com 
material atóxico, não-
pirogêncio.Estéril.Esterilizado por óxido 
de etileno.Marcas sugeridas: BD ou de 
qualidade compatível, ou qualidade 
superior. Deste item deverá ser enviada 
amostra do produto para avaliação do 
técnico responsável da Secretaria de 
Saúde de Ibirubá. 

CAIXA 480 500 6,00 
                  

3.000,00  

15 

Agulha descartável para injeção . 
Tamanho: 20 x 5,5. Caixa com 100. 
Especificações:Cânula siliconizada que 
desliza facilmente, diminuindo a dor do 
paciente.Bisel trifacetado que torna a 
aplicação mais fácil e reduz a dor do 
paciente.Canhão colorido para facilitar a 
identificação visual do calibre da 
agulha.Protetor plástico que garante a 
total proteção da agulha para um melhor 
acoplamento  a seringa. Fabricado com 
material atóxico, não-
pirogêncio.Estéril.Esterilizado por óxido 
de etileno.Marcas sugeridas: BD ou de 
qualidade compatível, ou qualidade 
superior. Deste item deverá ser enviada 
amostra do produto para avaliação do 
técnico responsável da Secretaria de 
Saúde de Ibirubá. 

CAIXA 240 250 6,93 
                  

1.732,50  
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16 

Agulha descartável para injeção . 
Tamanho: 13 x 4,5. Caixa com 100. 
Especificações:Cânula siliconizada que 
desliza facilmente, diminuindo a dor do 
paciente.Bisel trifacetado que torna a 
aplicação mais fácil e reduz a dor do 
paciente.Canhão colorido para facilitar a 
identificação visual do calibre da 
agulha.Protetor plástico que garante a 
total proteção da agulha para um melhor 
acoplamento  a seringa. Fabricado com 
material atóxico, não-pirogêncio.Estéril. 
Esterilizado por óxido de etileno. Marcas 
sugeridas: BD ou de qualidade 
compatível, ou qualidade superior. 
Deste item deverá ser enviada amostra 
do produto para avaliação do técnico 
responsável da Secretaria de Saúde de 
Ibirubá. 

CAIXA 90 100 5,82 
                     

582,00  

17 

Álcool 70%  para desinfecção de mãos, 
materiais e assepsia local para 
medicamentos injetáveis. Frasco com 1 
litro. 

FRASCO 1950 1000 5,46 
                  

5.460,00  

18 Álcool gel 70% para desinfecção de mãos. 
Frasco com 500 ml. 

FRASCO 950 1000 6,51 
                  

6.510,00  

19 Algodão hidrófilo em rolo 100%Algodão. 
Peso: 500gramas 

ROLO 780 800 16,77 
                

13.416,00  

20 

Atadura Elástica. Alta resistência e 
excelente elastidade no sentido 
longitudinal. Confeccionada em tecido 
sintético misto. Cor: branca . Tamanho: 
12 cm x 2,2 m. Pacotes com 12 unidades. 
Marcas sugeridas: Neve ou cremmer, 
ou de qualidade compatível, ou 
qualidade superior. Deste item deverá 
ser enviada amostra do produto para 
avaliação por Técnico da Secretaria de 
Saúde. 

PACOTE 980 1000 16,40 
                

16.400,00  

21 

Atadura crepom. O acabamento na  
lateral, sem desfiamento e sem fios soltos, 
garante estabilidade dimensional e 
elimina a possibilidade de garroteamento 
provocado pelo desfilamento. Tamanho: 
15 cm x 1,8 m. Composição: 80% 
algodão, 4% elastano, 16% poliéster, 13 
fios. Compressão uniforme. Pacote com 
12 unidades. Cada rolo é envolvido em 
embalagem individual contendo todas as 
informações relacionadas ao produto 
acondicionado em pacotes contendo 12 
unidades.Marcas sugeridas: Neve ou 
cremmer, ou de qualidade compatível, 
ou qualidade superior. Deste item 
deverá ser enviada amostra do produto 
para avaliação por Técnico da 
Secretaria de Saúde. 

PACOTE 980 1000 8,52 
                  

8.520,00  
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22 

Autoclave 21 litros. Autoclave para 
esterilização a vapor sob pressão, com 
sistema de rastreabilidade que cumpre a 
norma nbriso 13485. É necessário realizar 
o desbloqueio antes do primeiro uso, 
garantindo assim segurança e 
rastreabilidade do produto. Fácil 
manuseio; design moderno; digital com 
display de lcd; 5 programas de 
esterilização; desaeração e 
despressurização automática; capacidade 
21 litros; teclado, câmara em aço inox ou 
alumínio anodizado, que facilita a 
limpeza; câmara com 3 bandejas em 
alumínio anodizado com espaço para 4ª 
bandeja opcional; secagem com porta 
fechada; 16 sistemas de segurança; 
sistema com microcontrolador.  2 anos de 
garantia; certificado e em conformidade 
com a iso 9001- sistema de gestão de 
qualidade, iso 13485 - aparelhos médicos 
- requisitos para fins regulamentares, iso 
14001 - gestão ambiental e bpf - boas 
práticas de fabricação (anvisa/rdc-nº59). 
Especificações técnicas cor branca com 
teclado de controle bicolor, câmara aço 
inox ou alumínio anodizado capacidade 
21 litros, voltagem  220 v frequência 
50/60 hz dimensões autoclave 39,5 x 38 x 
61 cm (l x a x p) / câmara 25 x 43 cm (d x 
p) garantia 2 anos.  

Unidade 1 2 4049,00                   
8.098,00  

23 
Avental descartável para realização de 
exames, em TNT, manga longa. Pacote 
com 10 unidades. 

PACOTE 90 100 12,37 
                  

1.237,00  

24 
Avental descartável para realização de 
exames, em TNT, gramatura 20,  manga 
curta. Pacote com 10 unidades. 

PACOTE 490 500 11,46 
                  

5.730,00  

25 

Balança pediátrica digital para pesar 
bebês, dupla escala, capacidade até 30 Kg, 
capa de almofada antigermes, totalmente 
higienizável. 

UNIDADE 4 5 616,66 
                  

3.083,30  

26 

Balança antropométrica adulto digital, 
capacidade minima 200 kg. Balança 
totalmente eletrônica com estrutura e 
plataforma em aço carbono SAE 1020 e 
pintura eletrostática branca, projetada 
com robustez e versatilidade para atender 
todas as necessidades de pesagens de 
pessoas.Régua antropométrica retrátil em 
alumínio anodizado para medir altura, 
cabeçote ergonômico em ABS que 
garante segurança ao paciente. 

UNIDADE 4 5 1118,33 
                  

5.591,65  

27 

Balança digital. Com alta precisão- 
sistema de sensores de medicão. 
Plataforma de aço inoxidável anti-
derrapantes. Capacidade para até 180 kg. 
Interruptor automático. Indicação de 
bateria fraca. Potência: bateriais 1x3v 
CR2032 ( incluídas). 

UNIDADE 65 70 115,33 
                  

8.073,10  
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28 

Banqueta mocho giratório sem encosto.  
Base cromada. Revestimento: Couro 
Automotivo na cor preta. 
Assento: Regulagem de altura do assento 
por meio de acionamento de pistão 
pneumático, com caixa de alojamento de 
curso levemente conificada para 
acoplagem na base por meio de cone 
morse e curso de regulagem mínimo de 
100 mm. 
Base: Riratória com estrela em aço 
cromado. 
Pistão: Coluna a gás para ajuste de altura 
do assento. 
Rodízios: 50 mm de diâmetro, com rodas 
duplas em nylon.  
Medidas: Diâmetro: 38cm- Altura: 44 cm 
até 54cm.  

UNIDADE 4 5 433,67 
                  

2.168,35  

29 

Bobina para esterilização com indicadores 
químicos, de papel grau cirúrgico e filme 
plástico de uso único.  Tamanho: 
10X100m 

UNIDADE 45 50 33,47 
                  

1.673,50  

30 
Bobina para esterilização com indicadores 
químicos, de papel grau cirúrgico e filme 
plástico de uso único. Tamanho: 20x100m 

UNIDADE 45 50 95,10                   
4.755,00  

31 
Bobina para esterilização com indicadores 
químicos, de papel grau cirúrgico e filme 
plástico de uso único. Tamanho: 30x100m 

UNIDADE 45 50 115,54                   
5.777,00  

32 
Bobina para esterilização com indicadores 
químicos, de papel grau cirúrgico e filme 
plástico de uso único. Tamanho 15x100m 

UNIDADE 18 20 56,78 
                  

1.135,60  

33 

Bobina para esterilização com indicadores 
químicos, de papel grau cirúrgico e filme 
plástico de uso único. Tamanho 
8cmx100m 

UNIDADE 28 30 31,34                      
940,20  

34 

Bobina para esterilização com indicadores 
químicos, de papel grau cirúrgico e filme 
plástico de uso único. Tamanho 
5cmx100m 

UNIDADE 45 50 17,79                
889,50  

35 

Bolsa coletora para urina com válvula 
anti-refluxo. Sistema fechado tipo bolsa. 
Finalidade e/ou aplicação: usado para 
coleta ou armazenamento de urina. 
Fabricado em material de polietileno 
transparente, atóxico, resistente, com 
capacidade de 2.000 ml.  

UNIDADE 490 500 2,94 
                  

1.470,00  

36 

Cadeira de rodas para obeso. 
Características: Largura do assento apartir 
de 50 cm. Peso apartir de 130kg.  
Descrição: Cadeira de rodas em aço. 
Dobrável em duplo X. Braços 
escamoteáveis. Assento e encosto em 
nylon com largura apartir de  50 cm. 
Almofada no assento. Capacidade minima 
apartir de  130 Kg. 

UNIDADE 8 10 1373,33 
                

13.733,30  
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37 

Cadeira de rodas simples, manual, com 
pneu maciço, dobrável. Cor: Preto. 
Largura do assento: apartir de 40cm. 
Peso: apartir de 12kg. Largura do encosto: 
apartir de 40cm. Altura do encosto: apartir 
de 40cm. Altura total: apartir de 60cm. 
Com capacidade de suportar até 120kg.  

UNIDADE 15 20 588,67                 
11.773,40  

38 

Campo cirúrgico fenestrado, para 
realização de pequenos procedimentos 
cirúrgicos 40x40 em tecido TNT. 
Emabalado de forma unitária. 

UNIDADE 2950 3000 2,03 
                  

6.090,00  

39 Cateter para oxigênio, nasal tipo óculos 
adulto.  

UNIDADE 980 1000 0,90 
                     

900,00  

40 
Clorexidina aquosa 2%. Solução anti-
septica para sondagem e procedimentos. 
Frasco com 1 litro.  

UNIDADE 90 100 8,54                      
854,00  

41 
Clorexidina aquosa 2%. Solução anti-
septica para sondagem e procedimentos. 
Frasco com 100 ml.  

UNIDADE 180 200 3,56 
                     

712,00  

42 

Clorexidina alcoolica 5%. Solução anti-
septica para limpeza de pele antes de 
procedimentos invasivos. Frasco com 
100ml. 

UNIDADE 90 100 4,87 
                     

487,00  

43 

Clorexidina alcoolica 5%. Solução anti-
septica para limpeza de pele antes de 
procedimentos invasivos. Frasco com 1 
litro. 

UNIDADE 25 30 13,03                      
390,90  

44 

Clorexidina degermante 2% de 
digliconato de clorexidina. Solução com 
tensoativos. Antisséptico tópico. Frasco 
com 100ml. 

UNIDADE 190 200 3,68                      
736,00  

45 

Clorexidina degermante 2% de 
digliconato de clorexidina. Solução com 
tensoativos. Antisséptico tópico. Frasco 
com 1 litro. 

UNIDADE 70 80 59,95 
                  

4.796,00  

46 Cloridrato de lidocaína 2%.  Sem 
vasoconstrutor. Frasco com 5ml. 

FRASCO 140 150 4,99 
                     

748,50  

47 Cloridrato de lidocaína 2%.  Com 
vasoconstrutor. Frasco com 5ml. 

FRASCO 40 50 7,67                      
383,50  

48 

Coletor de materiais perfurantes 
/cortantes. Capacidade: 13litros. 
Composição: Papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro (cinta 
lateral e fundo rígido) e polietileno de alta 
densidade (sacola para revestimento). 
Cor: Amarela. Trava de segurança: Sim, 
para fechamento após o uso. Descartável: 
Uso único, não reciclável. 

UNIDADE 1450 1500 4,61 
                  

6.915,00  

49 

Coletor de materiais perfuro/cortantes. 
Capacidade: 3 litros. Composição: 
Papelão ondulado (caixa externa e 
bandeja), papelão couro (cinta lateral e 
fundo rígido) e polietileno de alta 
densidade (sacola para revestimento). 
Cor: Amarela. Trava de segurança: Sim, 
para fechamento após o uso. Descartável: 
Uso único, não reciclável. 

UNIDADE 90 100 3,41 
                     

341,00  
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50 

Coletor de materiais perfurantes 
/cortantes. Capacidade: 07 
litros.Composição: Papelão ondulado 
(caixa externa e bandeja), papelão couro 
(cinta lateral e fundo rígido) e polietileno 
de alta densidade (sacola para 
revestimento). Cor: Amarela. Trava de 
segurança: Sim, para fechamento após o 
uso. Descartável: Uso único, não 
reciclável. 

UNIDADE 490 500 3,76 
                  

1.880,00  

51 

Colar cervical. Tamanho: P. Colar de 
resgate confeccionado em polietileno 
virgem de alta densidade espessura entre 
1,5mm e 1,8mm revestido em EVA 
branco de 4 mm, velcro costurado em 
ambos os lados nas cores seguindo padrão 
de cada tamanho, montado através de 
botão com travamento na cor natural 
injetado em nylon, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do pulso 
carotídeo e abertura para palpação e 
ventilação da nuca. Tamanho P: 
circunferência 55 cm altura anterior 10,10 
cm altura posterior 13,30 cm.  

UNIDADE 8 10 13,86 
                     

138,60  

52 

Colar cervical. Tamanho: M. Colar de 
resgate confeccionado em polietileno 
virgem de alta densidade espessura entre 
1,5mm e 1,8mm revestido em EVA 
branco de 4 mm, velcro costurado em 
ambos os lados nas cores seguindo padrão 
de cada tamanho, montado através de 
botão com travamento na cor natural 
injetado em nylon, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do pulso 
carotídeo e abertura para palpação e 
ventilação da nuca. Tamanho M 
circunferência 55 cm altura anterior 12,00 
cm altura posterior 13,50 cm. 

UNIDADE 8 10 13,91                      
139,10  

53 

Colar cervical. Tamanho G. Colar de 
resgate confeccionado em polietileno 
virgem de alta densidade espessura entre 
1,5mm e 1,8mm revestido em EVA 
branco de 4 mm, velcro costurado em 
ambos os lados nas cores seguindo padrão 
de cada tamanho, montado através de 
botão com travamento na cor natural 
injetado em nylon, suporte mentoniano, 
abertura frontal para análise do pulso 
carotídeo e abertura para palpação e 
ventilação da nuca.Tamanho G: 
circunferência 55 cm altura anterior 14,00 
cm altura posterior 14,00 cm. 

UNIDADE 8 10 14,25 
                     

142,50  

54 
Coletor universal estéril . Capacidade: 
80ml. Pote plástico com rosca, embalado 
individualmente.  

UNIDADE 980 1000 0,33                      
330,00  

55 

Copo umidificador de Oxigênio. O 
umidificador para oxigenoterapia deve ser 
utilizado em concentradores ou cilindros 
de oxigênio para evitar o ressecamento 
das vias aéreas superiores. 

unidade 18 20 10,05                      
201,00  
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56 

Compressa cirúrgica estéril (campo 
operatório) 25x28 pré-lavada, estéril, pré 
encolhido,  com 100 de algodão em tecido 
quadrupolo sobreposto tipo tela. Tecido 
fechado nas extremidades com costura 
para reforçar e evitar o seu desfiamento. 
Pacote com 5 unidades. 

PACOTE 1950 2000 6,46                 
12.920,00  

57 
Cotonete. Hastes flexíveis compostas de 
100% algodão. Seguros e absorventes. 
Caixa com 75 unidades. 

CAIXA 90 100 1,39 
                     

139,00  

58 Cuba rim de inox. Tamanho: 5cm × 9cm 
× 8 cm 

UNIDADE 8 10 13,44 
                     

134,40  

59 Cuba rim de inox. Tamanho: 26cm x 
12cm 

UNIDADE 8 10 44,34                      
443,40  

60 

Curativo estéril, absorvente adesivo 
hipoalérgico.  Cor bege ou branco.  Para 
uso após punção venosa e aplicação de 
injeções (vacinas) no tamanho 2,5cm X 
2,5cm. Composição: fibras de viscose, 
resina acrílica e massa adesiva, papel 
siliconado, poliéster. Caixa com 500 
unidades. Obs: Deste item deverá ser 
enviada amostra do produto para 
avaliação do técnico responsável da 
Secretaria de Saúde de Ibirubá. 

CAIXA 980 1000 9,88 
                  

9.880,00  

61 

Detector fetal portátil digital. Descrição: 
Transdutor de alta sensibilidade. 
Compacto, leve e fácil operação. Alto-
falante de alta performance. Design 
ergonômico e compartimento para 
transdutor. Botão liga/desliga e controle 
de volume e desligamento automático. 
Tela de LCD para visualização numérica 
do batimento cardíaco fetal.  Alimentação 
por 2 pilhas AA de 1,5V. Sensibilidade a 
partir de 10-12 semanas. 

UNIDADE 8 10 513,33                   
5.133,30  

62 

Detergente multienzimático à base de 4 
enzimas.  Descrição: Contém 4 enzimas 
em sua composição (Amilase, 
Carboidrase, Protease e Lipase) que 
auxiliam e potencializam o processo de 
limpeza de instrumentais cirúrgicos.  
Efeito prolongado da solução. Ph neutro. 
Biodegrádavel, pode ser descartado na 
rede de esgoto. Seguro, reduz a 
disseminação de microrganismos e a 
chance de contaminação do profissional. 
Limpeza de instrumentais cirúrgicos e 
artigos. Frasco de 1 litro. 

UNIDADE 190 200 16,56                   
3.312,00  

63 Dispositivo de infusão intravenosa 
(escalpe) nº 23. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 90 100 22,77 
                  

2.277,00  

64 Dispositivo de infusão intravenosa 
(escalpe) nº 25. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 45 50 23,43                   
1.171,50  

65 
Eletrodos descartáveis para realizar ECG 
em adultos. De curta duração. Fixação 
instantânea. Pacotes com 50 unidades.  

PACOTE 1490 1500 11,60 
                

17.400,00  
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66 

Equipo de nutrição enteral. Atoxico. 
Estéril. Livre de Pirogênio. Produto estéril 
descartável. Produto de uso único. Equipo 
de nutrição, com entrada de ar, câmara de 
gotejamento, tubulação em PVC de 
150cm de cor azul, regulador de fluxo "V" 
e conector escalonado. obs: Deste item 
deverá ser enviada amostra do produto 
para avaliação do técnico responsável 
da Secretaria de Saúde de Ibirubá. 

UNIDADE 4980 5000 1,07 
                  

5.350,00  

67 

Equipo macrogotas flexível, estéril, 
câmera gotejadora com respiro de ar com 
filtro de partículas e de ar bacteriológico, 
e injetor lateral. Conector universal, tubo 
com ponta perfurocortante. Para infusão 
endovenosa. 

UNIDADE 9.950 10.000 0,75 
                  

7.500,00  

68 

Escada de dois degraus.  Especificações: 
Em aço Inox com ponteira. Pés tubulares 
3/4 em aço Inox com ponteira, Dois 
degraus revestido em material sintetico 
anti derrapante. Dimensões externas 
aproximadas: Comprimento: 38cm.  
Largura: 37cm. Altura: 41cm.  

UNIDADE 18 20 157,52                   
3.150,40  

69 

Escova cervical ginecológica estéril. 
Embalagem individual grau cirurgico e 
filme de polietileno/polipropileno. 
Descrição: haste plástica cilíndrica com 
16 cm e cerdas de nylon com formato 
levemente cônico com 2 cm de 
comprimento, no total 18 cm. Pacote com  
100 unidades. 

pacote 45 50 30,67                   
1.533,50  

70 

Escova cervical descartável ponta ativa 
produzida com micro cerdas em naylon e 
eixo de sustentação em aço inoxidável. 
Cabo poliestireno de alto impacto atóxico 
e resiste as trações. Ponta com cerdas 
macias em formato cônico. Tamanho: 
eixo longitudinal 200mm haste mais 
ponta ativa x eixo longitudinal da ponta 
ativa 21mm, diâmetro da ponta ativa 0,7 
mm.  Pacote: 100 unidades. 

PACOTE 45 50 28,96 
                  

1.448,00  

71 

Esparadrapo Grande. Impermeável, fino e 
confortável, super aderente. Composição: 
Tecido 100% algodão com 
tratamentoacrílico e adesivo a base de 
oxido de zinco, borracha natural e resinas. 
Tamanho: 10 cm X 4,5m. 

UNIDADE 90 100 7,71 
                     

771,00  

72 

Esparadrapo Medio. Impermeável, fino e 
confortável, super aderente. Composição: 
Tecido 100% algodão com 
tratamentoacrílico e adesivo a base de 
oxido de zinco, borracha natural e resinas. 
Tamanho: 2,5 cm X 4,5m. 

UNIDADE 490 500 4,12                   
2.060,00  

73 

Esparadrapo Médio.Composição: Tecido 
100% algodão com tratamentoacrílico e 
adesivo a base de oxido de zinco, borracha 
natural e resinas. Tamanho: 5 cm X 4,5m. 

UNIDADE 490 500 4,90                   
2.450,00  
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74 

Espéculo descartável tamanho G, com 
parafuso inserido, produzido em 
poliestireno cristal, com contornos lisos e 
regulares, sem reentrâncias e 
protuberâncias. 

UNIDADE 490 500 1,18 
                     

590,00  

75 

Espéculo descartável tamanho M, com 
parafuso inserido, produzido em 
poliestireno cristal, com contornos lisos e 
regulares, sem reentrâncias e 
protuberâncias. 

UNIDADE 1480 1500 1,28 
                  

1.920,00  

76 

Espéculo descartável tamanho P, com 
parafuso inserido, produzido em 
poliestireno cristal, com contornos lisos e 
regulares, sem reentrâncias e 
protuberâncias. 

UNIDADE 1950 2000 1,31 
                  

2.620,00  

77 

Espátula de ayre de madeira. Possui uma 
extremidade arredondada e outra com 
uma reentrância que estabelece uma boa 
relação anatômica e orifícios que 
facilitam a coleta da amostra. Caixa com 
100 unidades. 

CAIXA 45 50 9,49 
                     

474,50  

78 

Estetoscópio duplo preto para ausculta 
cardíaca e pulmonar. Fechado com 
membrana de plástico rígido, ângulo de 
alumínio, par de olivas em PVC, mola em 
aço cromado, auscultador com anel 
isolante. 

UNIDADE 90 100 11,85 
                  

1.185,00  

79 

Extensor de oxigenio. A extensão de 
oxigênio possui  4mm de diâmetro interno 
e suas extremidades são iguais com 
conectores de 7,8 mm de diâmetro interno 
e 6mm de diâmetro externo. 02 metros. 

UNIDADE 38 40 2,19 
                       

87,60  

80 

Gazes / Compressa de Gaze Hidrófila, 
100% algodão, macia, absorvente, 13 fios 
7,5cm x 7,5 cm com 8 camadas e 5 dobras. 
As Compressas de gaze hidrófila são 
confeccionadas em fios 100% algodão em 
tecido tipo tela, com oito camadas e cinco 
dobras. São alvejadas, purificadas e 
isentas de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido, corantes corretivos, 
alvejantes ópticos. E dobradas para dentro 
em toda a sua extensão para evitar o 
desfiamento. Características do produto:  
hidrófila; não soltam fiapos, pois possuem 
acabamento lateral em toda a sua 
extensão; para intervenções cirúrgicas; 
absorção e proteção nos curativos. Pacote 
com 500 unidades.OBS: Deste item 
deverá ser enviada amostra do produto 
para avaliação do técnico responsável 
da Secretaria de Saúde de Ibirubá. 

PACOTE 480 500 15,65 
                  

7.825,00  
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81 

Gazes / Compressa de Gaze Hidrófila, 
100% algodão, macia, absorvente,13 fios 
10cm x 10cm, com 8 camadas e 5 dobras. 
As compressas de gaze hidrófila são 
confeccionadas em fios 100% algodão em 
tecido tipo tela, com oito camadas e cinco 
dobras. São alvejadas, purificadas e 
isentas de impurezas, substâncias 
gordurosas, amido, corantes corretivos, 
alvejantes ópticos. E dobradas para dentro 
em toda a sua extensão para evitar o 
desfiamento. Características do produto:  
hidrófila; não soltam fiapos, pois possuem 
acabamento lateral em toda a sua 
extensão; para intervenções cirúrgicas; 
absorção e proteção nos curativos. Pacote 
com 500 unidades.OBS: Deste item 
deverá ser enviada amostra do produto 
para avaliação do técnico responsável 
da Secretaria de Saúde de Ibirubá. 

PACOTE 950 1000 40,68 
                

40.680,00  

82 
Garrote. Tubo latex/torniquete 
enfermagem 2x50cm. Garrote de látex 
fino em rolo.  

metro 25 30 5,47 
                     

164,10  

83 

Gel para exames eletrocardiograma e uso 
com desfibriladores e ausculta de BCFs. 
Características: Atóxico e inodoro, isento 
de sal e álcool, não mancha  a roupa, 
cristalino e viscoso, de fácil remoção, pH 
neutro. Frasco com 100 gramas. 

FRASCO 180 200 1,54 
                     

308,00  

84 

Fio de sutura nylon 2.0, com agulha 3/8. 
É uma sutura cirúrgica, conectada a uma 
agulha, que tem como função auxiliar em 
procedimentos cirúrgicos unindo os 
tecidos e penetrando-os com a mínima 
resistência. Agulha siliconizada, que 
permite uma penetração suave na pelo do 
paciente. Embalados individualmente em 
papel grau cirúrgicos, sendo que a 
embalagem primária trata-se de envelope 
metalizado internamente, garantindo a 
integridade do Caixa com 24 unidades. 

caixa 20 25 28,51 
                     

712,75  

85 

Fio de sutura nylon 3.0,com agulha 3/8 
circ. É uma sutura cirúrgica, conectada a 
uma agulha, que tem como função 
auxiliar em procedimentos cirúrgicos 
unindo os tecidos e penetrando-os com a 
mínima resistência. Agulha siliconizada, 
que permite uma penetração suave na pelo 
do paciente. Embalados individualmente 
em papel grau cirúrgicos, sendo que a 
embalagem primária trata-se de envelope 
metalizado internamente, garantindo a 
integridade do fio. Caixa com 24 
unidades. 

CAIXA 45 50 33,72                   
1.686,00  

86 
Fio de sutura nylon , número 4.0, com 
agulha 3/8, com agulha. Cor preto. Caixa 
com 24 unidades. 

CAIXA 45 50 33,33                   
1.666,50  

87 Fio de sutura Categute Cromado 3.0 
Absorvível. Caixa com 24 unidades. 

CAIXA 18 20 101,62 
                  

2.032,40  
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88 Fio de sutura Categute Cromado 4.0 
Absorvível. Caixa com 24 unidades. 

CAIXA 18 20 102,09 
                  

2.041,80  

89 Fita cirúrgica hipoalérgica (micropore). 
Tamanho: 5cmX10m.  

UNIDADE 950 1000 3,56 
                  

3.560,00  

90 Fita cirúrgica hipoalérgica (micropore). 
Tamanho:2,5cmX10m. 

UNIDADE 1950 2000 2,47 
                  

4.940,00  

91 

Fixador para lâminas citológicas, solução 
alcoólica embalado em frascos 
atomizadora sistema spray. Frasco: 
100ml. 

FRASCO 45 50 7,17 
                     

358,50  

92 

Frasco para alimentação enteral/ 
fracionador para administração de 
soluções enterais, com escala de mls e 
dispositivo de fixação em suporte. 
Tamanho: 300 ml. 

FRASCO 4950 5000 0,78 
                  

3.900,00  

93 Frasco de almotolia transparente. Bico 
reto com tampa. Tamanho: 250ml. 

FRASCO 18 20 2,88 
                       

57,60  

94 

Hipoclorito 1%. Desinfetante hospitalar 
para superfícies fixas, à base de 
hipoclorito de sódio 1% de cloro ativo 
estabilizado (10.000 ppm). Possui ação 
bactericida, atuando como elemento 
oxidativo em cadeias protéicas de 
microorganismos. Tamanho: frasco de 1 
litro. 

FRASCO 190 200 8,16 
                  

1.632,00  

95 

Histerometro estéril. Comprimento total: 
25 cm. Matéria prima: poestireno, na cor 
branca. O histerômetro estéril é levemente 
curvo, com segmento centimetrado de 15 
cm, com graduação de 4 a 15 cm, 
resolução de 1 cm. Possui anel cilíndrico 
(stopper) que se desloca ao longo da haste 
cilíndrica. 

UNIDADE 190 200 4,27 
                     

854,00  

96 

Indicador biológico, contém ampola de 
vidro nutriente e tira de papel impregnado 
com suspensão de esporos secos de 
Bacillus Stearothermophillus. Caixa com 
10 unidades. Obs: Validade minima de 1 
ano a contar da publicação do Edital dos 
vencedores da Licitação. 

CAIXA 90 100 19,58 
                  

1.958,00  

97 

Incubadora biológica. Para incubação de 
indicadores biológicos autocontidos 
destinados a monitorização dos ciclosde 
esterilização em autoclaves a vapor. 
Possibilita  a incubação de 4 indicadores 
biológicos(processados a vapor) 
simultaneamente. Tensão de alimentação: 
110V e 220V(Bivolt automático). 
Garantia de 1 ano a contar da 
fomologação do contrato. 

UNIDADE 6 7 143,78 
                  

1.006,46  

98 
Lâmina bisturi 10 c 0.5mm, com ponta 
curva. Lâminas de aço carbono alto corte 
descartáveis. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 25 30 37,68 
                  

1.130,40  
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99 

Lamina bisturi estéril NR, tamanho 11, 
ponta reta. Utilizadas em conjunto com 
cabo para bisturi em procedimentos 
cirúrgicos que necessitam de corte. 
Lâmina afiada e cortante, confeccionada 
em aço carbono para uso único. 
Características do produto: utilizadas para 
corte de pele, tecidos e retirada de pontos 
em procedimentos cirúrgicos; grande 
resistência à corrosão e perda de afiação; 
mantêm-se estéreis preservando a 
integridade asséptica do produto. Caixa 
com 100 unidades. 

CAIXA 4 5 23,27 
                     

116,35  

100 

Lamina bisturi estéril NR, tamanho 15, 
com ponta reta. Utilizadas em conjunto 
com cabo para bisturi em procedimentos 
cirúrgicos que necessitam de corte. 
Lâmina afiada e cortante, confeccionada 
em aço carbono para uso único. 
Características do produto: utilizadas para 
corte de pele, tecidos e retirada de pontos 
em procedimentos cirúrgicos; grande 
resistência à corrosão e perda de afiação; 
mantêm-se estéreis preservando a 
integridade asséptica do produto. Caixa 
com 100 unidades. 

CAIXA 4 5 18,93 
                       

94,65  

101 
Lâmina para microscopia, 26.0 x 76.0mm 
Espessura 1.0 a 1.2mm, fosca sem lapidar. 
Caixa com 50 unidades. 

CAIXA 28 30 4,70                      
141,00  

102 

Lanceta descartável para obtenção de 
sangue capilar. Projetadas para coleta de 
sangue capilar, através do sistema de 
ativação por botão, com modelos que 
proporcionam a quantidade correta de 
sangue para o exame desejado.  Possuem 
sistema de segurança garante a proteção 
de pacientes e profissionais de saúde 
quanto a ferimentos por agulhas e previne 
possíveis contaminações. Lancetas de uso 
único e esterilizadas. Com ponta 
trifacetada. Tamanho 28 G. Profundidade 
1,8mm. 

UNIDADE 4950 5000 10,84 
                

54.200,00  

103 
Lanterna tática profissional com luz de 
LED, para exames clínicos e 
procedimentos. Metalica. Tipo Caneta . 

UNIDADE 8 10 22,94 
                     

229,40  

104 
Lençol de papel descartável. Rolo com 
tamanho 70cm de larguraX50m de 
comprimento. Cor: branca. 

UNIDADE 490 500 8,83 
                  

4.415,00  

105 

Lençol descartável com elástico em TNT 
branco. Oferece segurança e proteção 
contra contaminação cruzada, mantendo a 
limpeza e a higiene durante os 
procedimentos.  Cor: Branco. 
Composição: Tecido-Não-Tecido 100% 
Polipropileno.  Gramatura: 20g.Medidas: 
2,00m x 0,90m. Pacote com 10 unidades. 

PACOTE 290 300 8,06 
                  

2.418,00  

106 Lilocaína gel, pomada anestésica 2%, uso 
tópico. Tubo com 30 gramas. 

TUBO 450 500 5,61 
                  

2.805,00  
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107 

Luvas não cirúrgicas de procedimento. 
Tamanho:  PP  Confeccionada em látex,  
com pó absorvível, ambidestra, não 
estéril, descartável. Caixa com 50 pares. 

CAIXA 390 400 21,06 
               

8.424,00  

108 

Luvas não cirúrgicas de procedimento. 
Tamanho:  P.  Confeccionada em látex, 
com pó absorvível, ambidestra, não 
estéril, descartável. Caixa com 50 pares. 

CAIXA 950 1000 21,62 
                

21.620,00  

109 

Luvas não cirúrgicas de procedimento. 
Tamanho: M. Confeccionada em látex, 
com pó absorvível, ambidestra, não 
estéril, descartável. Caixa com 50 pares. 

CAIXA 790 800 21,38 
                

17.104,00  

110 

Luvas não cirúrgicas de procedimento. 
Tamanho: G. Confeccionada em látex,  
com pó absorvível, ambidestra, não 
estéril, descartável. Caixa com 50 pares. 

CAIXA 480 500 21,16 
                

10.580,00  

111 

Luva de procedimento não cirúrgico, a 
base de látex de borracha natural, lisa, 
isenta de pó. Reduzido índice de proteínas 
e de resíduos quimicos, sem pó. 
Ambidestra. Não estéril. Caixas com 100 
unidades. Tamanho M. 

CAIXA 290 300 24,87 
                  

7.461,00  

112 

Luva de procedimento não cirúrgico, a 
base de látex de borracha natural, lisa, 
isenta de pó. Reduzido índice de proteínas 
e de resíduos quimicos, sem pó. 
Ambidestra. Não estéril. Caixas com 100 
unidades. Tamanho P. 

CAIXA 490 500 23,91 
                

11.955,00  

113 

Luva de procedimento não cirúrgico, a 
base de látex de borracha natural, lisa, 
isenta de pó. Reduzido índice de proteínas 
e de resíduos quimicos, sem pó. 
Ambidestra. Não estéril. Caixas com 100 
unidades. Tamanho PP. 

CAIXA 490 500 27,83                 
13.915,00  

114 

Luvas estéril para procedimentos 
cirúrgicos. De Látex de borracha natural. 
Lubrificada com pó bioabsorvível.  
Tamanho: 6,5. Contém 1 par. 

UNIDADE 590 600 1,20 
                     

720,00  

115 

Luvas estéril para procedimentos 
cirúrgicos.De Látex de borracha natural. 
Lubrificada com pó 
bioabsorvível.Tamanho: 7,0.Contém 1 
par. 

UNIDADE 790 800 1,18 
                     

944,00  

116 

Luvas estéril para procedimentos 
cirúrgicos. De Látex de borracha natural. 
Lubrificada com pó 
bioabsorvível.Tamanho: 7,5. Contém 1 
par. 

UNIDADE 290 300 1,20                      
360,00  

117 

Luvas estéril para procedimentos 
cirúrgicos. De Látex de borracha natural. 
Lubrificada com pó bioabsorvível. 
Tamanho:8,0. Contém 1 par. 

UNIDADE 90 100 1,20 
                     

120,00  

118 
Luva nitrilica antimicrobiana. Sem pó. Na 
cor azul. Caixa com 100 unidades. 
Tamanho : P. 

CAIXA 190 200 19,79 
                  

3.958,00  
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119 
Luva nitrilica antimicrobiana. Sem pó. Na 
cor azul. Caixa com 100 unidades. 
Tamanho : M. 

CAIXA 140 150 19,37 
                  

2.905,50  

120 
Máscara cirúrgica tripla descartável, com 
elástico, para proteção contra respingos. 
Caixa com 50 unidades . 

CAIXA 490 500 3,92 
                  

1.960,00  

121 

Mascara com PFF-2/N95.  Proteção de 
profissional contra poeiras, névoas e 
fumos. Testado dermatologicamente. 
Embalagem individual. Composição: 
camadas filtrantes, sintéticas, tratadas 
eletrostaticamente. Cor branca. Com 
elástico que fica atras da orelha. 

UNIDADE 490 500 0,59 
                     

295,00  

122 

Máscara de  oxigênio adulto c/ 
reservatório. Alta concentração, completa 
com reservatório e tubo extensor 
permitindo a alta concentração de 
oxigênio proporcionando qualidade no 
recebimento de oxigênio e conforto ao 
paciente. Confeccionada em vinil macio. 
Transparente para auxiliar a avaliação 
visual. Presilha ajustável de nariz que 
assegura uma fixação confortável. 

UNIDADE 40 50 12,84 
                     

642,00  

123 

Mascara de oxigênio pediátrico com 
reservatório. Alta concentração, completa 
com reservatório e tubo extensor, 
permitindo a alta concentração de 
oxigênio proporcionando qualidade no 
recebimento de oxigênio e conforto ao 
paciente.Confeccionada em vinil macio. 
Transparente para auxiliar a avaliação 
visual. Presilha ajustável de nariz que 
assegura uma fixação confortável. 

UNIDADE 30 40 10,84 
                     

433,60  

124 

Manta térmica aluminizada, polietileno 
aluminizado, que serve como perfeito 
isolante térmico de baixo peso, pois 
mantém o calor interno e reflete o calor 
externo. A manta térmica aluminizada é a 
prova d água e vento, e resistente ao atrito 
com o solo, esta manta faz parte do dia a 
dia de profissionais da saúde, SAMU e 
ambulância. Aumenta o isolamento 
térmico em 6 graus, mantém o calor do 
corpo e protege dos raios solares. 

UNIDADE 18 20 5,98                      
119,60  

125 

Nebulizador adulto/infantil. Bivolt 
127/220~ através de chave seletora. Com 
copo dosador, 01 mascara adulto, 01 
mascara infantil, 01 mangueira.  

UNIDADE 8 10 139,82 
                  

1.398,20  
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126 

Otoscópio. Específico para exames das 
partes internas do ouvido, possui lâmpada 
para iluminar através de feixe de luz.  
Lente de aumento de 2,5x para uma 
análise com excelente nitidez.  É 
constituído de peças móveis com sistema 
de rosca (cabo e cabeçote) e de fácil 
limpeza. CARACTERÍSTICAS: - Cabo 
com botão liga/desliga; - Presilha em aço 
inoxidável; - Cabeçote com lente acrílica 
de 2,5x de aumento; 02 espéculos pretos 
esterilizáveis 33 mm; 02 espéculos pretos 
esterilizáveis 37 mm; 05 espéculos cinzas 
reutilizáveis 33 mm; 05 espéculos cinzas 
reutilizáveis 37 mm; - 01 lâmpada 
2,5Volts; - 01 estojo para 
acondicionamento. 

UNIDADE 18 20 238,20 
                  

4.764,00  

127 

Oximetro de dedo adulto. Disponibiliza as 
informações da saturação de oxigênio e 
batimento cardíaco. Baixo consumo de 
energia, medição de 30 horas em duas 
pilhas AAA. Indicação para baixa 
voltagem. Desligue automaticamente 
quando não há sinal. 

UNIDADE 18 20 57,94 
                  

1.158,80  

128 Porta lâmina. Tipo frasco. Capacidade: 3 
lâminas. Em plástico. 

UNIDADE 1950 2000 0,74 
                  

1.480,00  

129 Pinça em aço inoxidável Adson. Sem 
dente. Tamanho : 14cm. 

UNIDADE 8 10 24,67 
              

246,70  

130 Pinça em aço inoxidável Halstead. Curva. 
Tamanho :14cm. 

UNIDADE 8 10 33,13 
                     

331,30  

131 Pinça em aço inoxidável kelly. Ponta reta. 
Com serrilha. Tamanho: 16cm 

UNIDADE 18 20 57,07 
                  

1.141,40  

132 Pinça em aço inoxidável kelly. Ponta 
curva. Com serrilha. Tamanho: 16cm 

UNIDADE 18 20 41,88                      
837,60  

133 Pinça  em aço inoxidável crile. Ponta reta. 
Tamanho: 16cm. 

UNIDADE 18 20 72,08 
                  

1.441,60  

134 Pinça  em aço inoxidável crile. Ponta reta. 
Tamanho: 14cm. 

UNIDADE 18 20 37,09 
                     

741,80  

135 Pinça em aço inoxidável anatômica, sem 
dente. Tamanho:10cm . 

UNIDADE 8 10 17,38 
                     

173,80  

136 Pinça em aço inoxidável anatômica de 
dissecção. Tamanho:16cm . 

UNIDADE 18 20 22,58 
                    

451,60  

137 Pinça em aço inoxidável anatômica de 
dissecção. Tamanho:12cm . 

UNIDADE 18 20 16,05 
                     

321,00  

138 Pinça em aço inoxidável anatômica dente 
de rato.Tamanho:12cm 

UNIDADE 18 20 12,02                      
240,40  

139 Pinça em aço inoxidável anatômica dente 
de rato. Tamanho:14cm 

UNIDADE 18 20 13,67 
                     

273,40  

140 Pinça em aço inoxidável Dietrich, . 
Tamanho: 14cm. 

UNIDADE 3 4 97,23 
                     

388,92  

141 Pinça mosquito reta. Tamanho 12cm. UNIDADE 35 40 33,60                   
1.344,00  

142 Pinça mosquito curva. Tamanho 12cm. UNIDADE 35 40 33,11 
                  

1.324,40  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



 

143 Pinça em aço inoxidável anatômica de 
dissecção. Sem dente. Tamanho:14cm 

UNIDADE 18 20 17,43 
                     

348,60  

144 

Pinça pozzi descartável. Indicada para 
preensão e tração do colo em 
procedimentos que se exige esta técnica. 
Materia prima: resina de engenharia na 
cor natural. Sistema de trava para 
fechamento por crewmalheira, pontas 
finas e resistentes e pino para alinhamento 
das hastes. Capacidade máxina de 
abertura 12cm. Comprimento total de 
26,5cm. 

UNIDADE 190 200 13,82 
                  

2.764,00  

145 
Propé descartável branco. Confeccionado 
em TNT, 100% polipropileno com costura 
everlock. Pacote com 100 unidades. 

PACOTE 90 100 10,19                   
1.019,00  

146 

Protetor solar com proteção UVA e UVB 
contra queimaduras solares. Rápida 
absorção. Testado dermatologicamente, 
hidratante e antioxidante, com vitamina E, 
toque suave, livre de óleo, que protege 
contra queimaduras solares e previne 
envelhecimento solar, resistente a água e 
suor. Fator de proteção mínimo de 50 
FPS.  Frasco com no mínimo de 120ml.  

FRASCO 290 300 13,44 
                  

4.032,00  

147 

Repelente spray de insetos para a pele 
com DEET.  Dermatologicamente 
testado. Fragrância suave, sensação 
refrescante. Não oleoso. Efetivo na 
proteção contra os mosquitos Aedes 
aegypti, culex  quinquefasciatus e 
Anopheles sp. Longa duração (até 4 horas 
de proteção efetiva). Frasco de mínimo de 
200ml. 

FRASCO 290 300 10,52 
                  

3.156,00  

148 

Saco de lixo de 15litros para lixo 
hospitalar .  Capacidade: 15L/4,50Kg - 
Tamanho: 39 x 58 cm.Constituído em 
polietileno de alta densidade , com solda 
lateral contínua, homogênea e uniforme. 
Produto normatizado com os padrões da 
ABNT. Suporta o peso de 30% do volume 
do saco, desde que não seja lixo 
pontiagudo.  

UNIDADE 4950 5000 0,13 
                     

650,00  

149 

Saco de lixo de 100 litros para lixo 
hospitalar. Capacidade 100 litros. 
Tamanho: 75x90cm.Sacos de lixo 
plásticos (polietileno de alta densidade) 
para acondicionamento de resíduos 
infectantes hospitalares descartados em 
geral, na cor branco, de uso único. 

UNIDADE 4950 5000 0,57                   
2.850,00  

150 

Seladora de pedal,para selagem de 
materiais para esterilização. Indicada para 
selar embalagens nos seguintes materiais: 
polietileno, polipropileno, nylon, TNT, 
aluminizados, dentre outros. 
Tamanho:40cm. 

UNIDADE 4 5 941,27 
                  

4.706,35  

151 

Seringa descartável 1 ml.  Para aplicação 
de insulina. Bico slip 1 mm insulina U-
100. Sem agulha. Caixa com 100 
unidades. 

CAIXA 18 20 11,67                      
233,40  
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152 

Seringa descartável estéril com 
capacidade para 50 unidades, para 
aplicação de insulina, confeccionada em 
policarbonato com agulha curta, 
graduação de 1 em 1 unidades, ultra-fine, 
com 8 mm de comprimento e 0,03 mm de 
espessura. Marcas sugeridas: BD ou de 
qualidade compatível, ou qualidade 
superior. Deste item deverá ser enviada 
amostra do produto para avaliação do 
técnico responsável as Secretaria de 
Saude de Ibirubá. 

UNIDADE 7950 8000 4,36 
                

34.880,00  

153 

Seringa descartável para injeção. 
Tamanho: 10 ml. Sem agulha, cilindro 
transparente polipropileno grau médico, 
pistão de borracha atóxica, cerebolo em 
prolipropileno grau médico com 
deslizamento suave e dispositivo auto 
destrutivo.  

UNIDADE 9.950 10.000 0,20 
                  

2.000,00  

154 

Seringa descartável para 
injeção.Tamanho: 5ml. Sem agulha, 
cilindro transparente polipropileno grau 
médico, pistão de borracha atóxica, 
cerebolo em prolipropileno grau médico 
com deslizamento suave e dispositivo 
auto destrutivo. Bico com rosca. 

UNIDADE 7950 8000 0,16                   
1.280,00  

155 

Seringa descartável para injeção. 
Tamanho: 20 ml. Sem agulha, cilindro 
transparente polipropileno grau médico, 
pistão de borracha atóxica, cerebolo em 
prolipropileno grau médico com 
deslizamento suave e dispositivo auto 
destrutivo. 

UNIDADE 4950 5000 0,39                   
1.950,00  

156 

Seringa descartável para injeção. 
Tamanho: 3ml. Sem agulha, cilindro 
transparente polipropileno grau médico, 
pistão de borracha atóxica, cerebolo em 
prolipropileno grau médico com 
deslizamento suave e dispositivo auto 
destrutivo. Bico com rosca. 

UNIDADE 7950 8000 0,12 
                     

960,00  

157 Sonda de foley, com duas vias. Em látex 
siliconizada estéril. Número 16. 

UNIDADE 90 100 2,10 
                     

210,00  

158 Sonda de foley, com duas vias. Em látex 
siliconizada estéril. Número 18. 

UNIDADE 90 100 1,95                      
195,00  

159 Sonda de foley, com duas vias. Em látex 
siliconizada estéril. Número 14. 

UNIDADE 35 40 1,95 
                       

78,00  

160 

Sonda confeccionada em tubo de PVC, 
atóxico, apirogênico, cristal, transparente 
de paredes finas e maleáveis. 
Nasogástrica longa de 100 cm. Sonda em 
PVC flexível 100 cm de comprimento. 
Numero 14FR. 

UNIDADE 45 50 2,44                      
122,00  
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161 

Sonda enteral para alimentação. Número 
12 FR, 120cm. Com sistema compatível 
com seringa bico cateter/seringa bico slip 
e equipo escalonado. Acompanha fio-guia 
em aço inox para facilitar a colocação da 
sonda.  Produzido em poliuretano, 
flexível. Esterelizada em óxido de etileno. 
Tamanho 12FR. Sonda com linha 
radiopaca. Marcada em toda a sua 
extensão. Tamanho 120cm. 

UNIDADE 25 30 10,21 
                     

306,30  

162 Sonda uretral tamanho 08, espessura 4,5 
mm, para sondagem vesical de alívio. 

UNIDADE 3950 4000 0,59 
                  

2.360,00  

163 Sonda uretral tamanho 10, espessura 4,5 
mm, para sondagem vesical de alívio. 

UNIDADE 390 400 0,58 
                     

232,00  

164 Sonda uretral tamanho 12, espessura 4,5 
mm, para sondagem vesical de alívio. 

UNIDADE 9.950 10.000 0,65 
                  

6.500,00  

165 Sonda uretral tamanho 14, espessura 4,5 
mm, para sondagem vesical de alívio. 

UNIDADE 950 1000 0,60                      
600,00  

166 Sonda uretral tamanho 16, espessura 4,5 
mm, para sondagem vesical de alívio. 

UNIDADE 450 500 1,19                      
595,00  

167 Sonda uretral tamanho 18, espessura 4,5 
mm, para sondagem vesical de alívio. 

UNIDADE 90 100 0,70 
                       

70,00  

168 
Soro fisiológico 100 mls, sistema 
fechado, solução fisiológica de cloreto de 
sódio a 0,9%. Tamanho: 100 ml 

UNIDADE 4950 5000 3,41 
                

17.050,00  

169 
Soro fisiológico 100 mls, via tópica, 
inalatória ou intranasal. Frasco com 
100ml.  

FRASCO 4950 5000 2,36                 
11.800,00  

170 
Soro fisiológico 250 mls, sistema 
fechado, solução fisiológica de cloreto de 
sódio a 0,9%. Tamanho: 250ml. 

UNIDADE 2950 3000 5,12 
                

15.360,00  

171 
Soro fisiológico 500 mls, sistema 
fechado, solução fisiológica de cloreto de 
sódio a 0,9%.Tamanho: 500ml. 

UNIDADE 2950 3000 5,84 
                

17.520,00  

172 
Soro fisiológico 1000 mls, sistema 
fechado, solução fisiológica de cloreto de 
sódio a 0,9%. Tamanho: 1000ml. 

UNIDADE 950 1000 29,24 
                

29.240,00  

173 Soro glicofisiológico 5%, frasco com 500 
ml, sistema fechado. Tamanho:500ml 

UNIDADE 290 300 18,95                   
5.685,00  

174 

Tala moldável aramada EVA, conjunto de 
4 peças. Características: Confeccionada 
com uma espuma de polietileno, revestida 
em EVA emborrachada, pode ser cortada 
por qualquer tesoura, totalmente a prova 
d’água, moldável, dobrável e flexível, 
pode ser utilizada mais de uma vez. 
Materiais:01 Tala EVA sem Velcro 
Tamanho G Verde;01 Tala EVA sem 
Velcro Tamanho M Laranja;01 Tala EVA 
sem Velcro Tamanho P Azul;01 Tala 
EVA sem Velcro Tamanho PP Roxa. 

CONJUNTO 4 5 45,00 
                     

225,00  

175 
Tesoura aço inoxidável, modelo íris, para 
retirada de pontos, ponta fina, uso 
cirúrgico. Tamanho: 12 cm 

UNIDADE 35 40 16,50 
                     

660,00  
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176 

Teste de Gravidez. Teste rápido de 
imunocromatografia para detecção 
qualitativa do hormônio gonadotrofina 
coriônica humana (hCG) em amostra de 
soro/urina, para auxílio do diagnóstico da 
gravidez. Produto de uso único. Embalado 
individualmente.  

UNIDADE 450 500 0,62                      
310,00  

177 Tesoura aço inoxidável, modelo mayo, 
ponta reta. Tamanho: 17cm. 

UNIDADE 18 20 72,97 
                  

1.459,40  

178 

Termômetro digital, destinado a medir a 
temperatura do corpo humano. Resistente 
a água, com bip de aviso no final da 
medição, visor digital, bateria de longa 
duração. 

UNIDADE 18 20 9,67                      
193,40  

179 

Termômetro Digital de Testa. Sem 
contato com a pele, mais prático e 
higiênico. Medição da Temperatura 
Corpórea.. Infravermelho: Medição 
Instantânea. O display muda de cor 
conforme a temperatura indicada, 
facilitando a leitura. Alarme de Febre. 

UNIDADE 18 20 68,16 
                  

1.363,20  

180 

Termometro digital com temperatura 
máxina e minima com sensor externo e 
alarme. Com cabo. Para ser utilizado em 
geladeira ou caixas de transporte de 
vacinas e coleta de material.  Mede 
temperatura externa e interna; 
Possui função máxima e mínima; 
Possui botão seletor de unidade de 
medição: °C ou °F; 
Possui botão temperatura interna/externa. 
Alimentação por pilha AAA.  

UNIDADE 18 20 160,14 
                  

3.202,80  

181 
Touca descartável com elástico. Feita em 
polipropileno não tecido, fechamento com 
elástico. Pacote com 100 unidades. 

PACOTE 90 100 5,15 
                     

515,00  

182 

Tubo para coleta de sangue a vácuo com 
aditivo EDTA.  Aditivo : EDTA K3. Cor 
da tampa: roxa. Volume do tubo: 4ml. 
Validade: 24meses. 

UNIDADE 490 500 0,72 
                     

360,00  

183 

Válvula Reguladora de pressão de 
Cilindros de oxigênio C/ Fluxomêtro.  
Escala de pressão do manômetro: 0 à 31,5 
Mpa (0 à 315 Kgf/cm²)- Corpo: Latão 
cromado- Conexões de entrada e saída: 
Latão cromado- Manômetro: Aço com 
pintura epóxi- Saída do gás calibrado: 3,5 
+ 0,3 Kgf/cm² para entrada de 100 Kgf/ 
cm²- Conexões de entrada e saída, 
conforme as normas ABNT- Para 
segurança, recomenda-se a verificação da 
calibração no mínimo 1 vez ao ano.Altura 
13 cmLargura 6 cmProfundidade 17 
cmPeso 0,751 Kg 

UNIDADE 8 10 295,29 
                  

2.952,90  

Estimativa global 719.866,48 
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10 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Habilitação Jurídica:  
10.1.1. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;  
10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
 
10.2. Regularidade Fiscal:  
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
10.2.2. Certidão Unificada Negativa ou Certidão Unificada Positiva com efeito negativo de Tributos 
Federais e Previdenciários, conforme Portaria 358 de 5 de setembro de 2014;  
10.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;  
10.2.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, do Município domicílio ou sede 
do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;  
10.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 
– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeito de negativa, expedida pela Justiça do Trabalho;  
10.2.7. Alvará de Licença Municipal ou Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual 
ou municipal, com atividade compatível com o objeto da aquisição/contratação;  
 
10.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
10.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordatas, passadas pelos distribuidores judiciais da sede da 
empresa, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa jurídica ou emitida pela internet, 
válida. 
 
10.4 – DECLARAÇÕES: (podendo unificar todas as necessárias em declaração conjunta): 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e concorda com os 
termos deste Edital e seus Anexos; 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
g) O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da 
lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros. 
h) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, conforme Lei 
Federal 14.133/2021, assinada pelo representante legal do Licitante. 
i) A licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, de que os produtos oferecidos estão 
dentro dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos oficiais de fiscalização e que indenizará o Município 
de Ibirubá-RS por quaisquer danos causados. 
j) Declaração de cumprimento do prazo de entrega definido no termo de referência. 
 
10.5. Qualificação técnica:  
a) Amostra de acordo com o presente termo de referência caso solicitado no item. 
 
11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:  
Atividades: 2132 e 2133 
Rubrica: 339030.00000000 e 449052.00000000. 
 
12 - RESPONSABILIDADE POR DANOS 
12.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade civil e penal sobre eventuais danos a terceiros 
ocasionados por conduta considerada inadequada ou indevida na prestação dos serviços contratados, 
arcando com eventuais valores de indenização ou condenações judiciais derivadas dessas condutas.  
 
Ibirubá/RS, 29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
Elaborado por:  
 
Responsável pela elaboração:  
Angela Birkhan – Auxiliar Administrativo 
 
Simone C. S. Copini 
Técnica de Enfermagem 
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ANEXO II 
PROPOSTA FINANCEIRA 

Fornecedor: 
Endereço:                                               
Cidade:                                                                   Estado: CEP: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Banco: Agência: 
C.C: 
Contato telefônico:                                                     Email: 
Identificação representante legal: 
RG:                                                                                   CPF: 

 
Registro de Preços visando à futura aquisição de materiais e equipamentos, com entrega parcelada para uso nos 
ambulatórios das unidades de saúde vinculadas a Secretaria da Saúde de Ibirubá/RS. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT.  

R$ 
unitário 

R$ total 

  

     
  

... ... ...  ... 
  

 
Obs: Preencher a proposta de acordo com os itens cotados pelo licitante, conforme especificações do 
termo de referência. 
 
 

 
Validade da proposta: (mínimo 60 dias):______ 
 
 
 
Data: ______ / ____________ de 2025. 
 
 
 
________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Proponente Legal 

 Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA DE IBIRUBÁ/RS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua 
Tiradentes, n.º 700, inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pela Prefeita, Sra. 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF sob nº 
xxx.xxx.xxx-xx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS do processo administrativo nº 007/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.773, de 19 
de setembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o  Registro de Preços visando à futura aquisição de materiais e 
equipamentos, com entrega parcelada para uso nos ambulatórios das unidades de saúde vinculadas a 
Secretaria da Saúde de Ibirubá/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 
002/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

1.2. A Secretaria da Saúde é responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o 
cumprimento das obrigações pelo contratado, através de servidores nomeados por portaria. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, representantes, endereço, contatos atualizados– e-mail, telefone) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à 
esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, seguindo a legislação 
e regulamento. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data do documento, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, 
autorizações de compras ou outros instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2  somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

6.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

6.1.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 4.773, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do Decreto nº 4.773, 
de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e  28, § 4º, ambos do Decreto 
nº 4.773, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

10. – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:  
Atividades 2132 e 2133 
Rubrica: 339030.00000000 e 449052.00000000 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e  

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 
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Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 679c-be2b-7525-ef00-0827-8c2a

Assinado por Vania Teresinha Rodrigues Löser em 31/01/2025 às 09:12:29
Identificador Único: LhTNSXTLueHjfCTqLRGBkw

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=679c-
be2b-7525-ef00-0827-8c2a

https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=679c-be2b-7525-ef00-0827-8c2a

